
ESTÀDO DO MAR,(.\HÀO
PREFEITUR,4. }ITII{ICIPAI, DE SANTA I,UZIA DO PARUÁ

SECRETAzuA MUNICIPAL DE PLÂNEJAtrIf, NTO.
ADMINISTR{ÇÃO E FI\ANÇA.S

CNPJ/l!tF: 1 2.51 1.093/0001 {16

SE,CUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO

SEGUNDO TERMO ADITIVO ao CONTRATO DE PRESTAçÀO DE SERVIÇOS Dr
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA. quc lazem cnrrc si, o
MI.JNICIPIO DE SANTA SANTA LUZTA Do PARUI,/SI,CRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAME:{TO, ADIIIINISTRAÇÃO E FINAIÇÂS, inscTito no CNPJ n'
12.5 I I .093/0001-06, situado à Avenrda Prof. João Moraes de Sousa n" 355, representado nestc
ato pcla pelo Sr. FLÁVIO JoSÉ PADILHA DE ALMEIDA, brasileiro, separatlo
judicialmente, Secretário lüunicipal de Planejamneto, Administração e Finanças, ponador ch
Ciuteira de Idcntidade n" 06931709219-6 SESP/M.{ e inscrito no CPF/MF sob n" 772.274.251-
87. residente neste Municipio, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado.
BENEVENUTO MARQI,JES SEREJO NETO SOC INDIVIDUAL DE ADVOCACIÂ
EIRELI, CNPJ/MF n' 04.853.400/000I-09 neste ato representado por BENEVENUT(.r
MARQUES SEREJO NETO, com endereço proÍissional a Rua das Mitras, n' 10. Ed. Atriunr
Plazza, Sala 413, Jardim Renascença - Sâo Luís-MA, inscrito no CPFiMF Íl' 176.273.623-34.
doravanle simplesmente CONTRATADO, decidiram as parles contratantes assinar o presentl
conrato, o qual sc regcrá pelas cláusulas c condições seguintes:

CI,ATISUI,A PRIMT:,IRA - DO OBJETO.

O presente contrato tcm por objeto: A prcstação dc serviços de Asscssoria c Consultoria Jurídit.r
especializada ao setor de llcitação e contratos, para executaÍ os sen'iços de acompanhamento doi
procedimentos inerentes aos certâmes e responder noliíicações perante o Tribunal de Contas do

Estado do Maranhão TCE/MI\, Tribunal de Contas da União - TCU, dentre outros

procedimcntos, no Município dc Santa Luzia do Paruá.

CLÁUSULA SEGU:{DA MVICâ\IIA

As partes ajuslarn a prorrogação do prazo de vigência do contrato originário por mais I 2 (dôzc )

meses a contar da data de assinatura do presente insmrmento, encerrando-se em 23 de janeu'o

de2024.

A§. PÍofessor Joào Morais de Sousa, n" 35J - Ccntro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEF: 65172

bHonrc Pagc: wwu'.santahundo»anra.ura.qov.br

-000

20 TERMO DE, ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO NO 074/202IICPI, .
INEXTGIBILIDADE NO OO3/202I . PROCESSO AD}IINTSTRATIYO N" 034/202I

CLÁUSULÂ Tf,RCEIRA _ DO PREÇO

Fica mantido o valor global conrratual estimado de Rli 120.000,00 (cento e vinte mil reais).

CI,ÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA



ESTADO DO MÀRA.\HÃO
PREFEITUR,A }T1INIC!PAt, DE SANTA I,UZIA DO PARUÁ

SECRf, TARIA MUI{ICIPAL DE PLANEJAMENTO.
ADM II§ISTRAÇÂO E FI\ÀNÇA§

CNPJ/MF: I 2.51 1.093/0001{16

CÓDIGO É:sPr:clItcÀcÂ(
0l

01.02.02.09I .0002 CESTÃO DE (;OVERNO

0:.02.02.091.0002.2003.m00 MANU'T. E L'UNC. DA ASSIST, JURIDICA Do MUNICIPIO
3.3.90.15.00

PODER EXTCUTI\TO - PRTfEITIJRA MUNICIPAL
GABINETE TX) PREF},ITC,

Servi os de Consultoria

CLÁUSULA QUINTA.DAS DISPoSIÇÕES GERAIS

O plesente aditivo tem fundamenlo no Art. 57, II, da Lei de 8.666i93. pennanecendo inalterado
o contrato originário naquilo em que não alterado em razáo do aditivo ora celebrado-

E, por estar _iusta e contratada, assina o presente Instrumerto em duas vias de igual teor e

lbrma, na presença de duas testemunhas abaixo identiÍicadas para que produza" desde já, todos
os seus legais c juridicos cÍ'eitos.

Santa Luzia do Paruá-MA, 24 dejaneiro de2023.

SECRETARIO N{UNICIP.{L DE PLANIJA.N{ENTO.

^Di!rrNrsTR"{ÇÀo 
E FN^NÇÀS

À{LNICIPIO DE SANTA LUZI/\ DO PARUÁ
CNPJ'MF: I 2.5 I 1.09310001 -06

CONTRATAI.I-|E

'2*Ç k,-* -1, *Ç
---r tl,t à v o x a ro dí,qR qyf s s r RE J o N E ro

, .SOCIED-ADE 
II..DTUDUAL Í'É AbVOCACIA ETRELI (EPP)

c\PJiMF 04.E53,400/0001-09
CONTRÀTADO

,Ioão Morais de Sousa. n":i55 enEo - Saota Luzia do PâÍu-CÂ\' Protlisor
Holrle Page: www. santaluziadopuua tna'qov br

á - M.À - CEP: 65272-000

í0'í-" fur[ P"A'U e W///)r/---FL V'IO J(XE PADILH-4 DE -4LMEIDA
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§ üor müHrtípros
5,ro I UrS, SEXT^ t5 DE MARçO DC 2024 + Âtlo Xvlll i l{c 1309

tssl{ 2763-a60x

dr prrço (Brt.7r, lnc. XlV, do DlcrÊto nr 11.462, dr 2023), cxcêto nE! hlpóta3ês rm qur o drscump
contrataçôes dos órgãos ou entldade partlclpante, caso no qual caberá ao íespectlvo órgáo partlclpa
(àrt.8c, inc. lX. do Decreto nc U.462, dc 2023).

3. O órgáo ou entldade partlclpente devêrá comunlcâr ao órgão gerenclador qualquer das ocoÍrênclas
neces!idàdr dr iníaurôqào de procêdimento para cancllamlnto do registro do Íornecêdor.

ito às

alldade

ada a

PubIlc,,do por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES

Códlgo idcntilicador: Eb36017Elê13f10b917 e0e66loce5200

1. cor{DtçôEs GERA|S
1. As rondiçôes gerais de execuçào do obleto, tais como os prazos para entregã e receblmento, as obriqaçôes da minlstração e do

Íomlcêdor rcglstrtdo, pênrlldrdÊ! a dCmrls condlçôa! do rlustê, êncontom{! dcfnldor no ?crmo d! ncÍÇrênclr, ANEXO Ao
EDÍALi

2, No c.so de adludlcaçào pot üeço globdl de grupo de ltens, só seú admltld. a conlntaçáo de par(c de ltI.ns do Orupo se houvet
prlvia pcsquist dc meftedo . d.monstr.çáo dê su. vrnt']g.m prti o ótgáo ou . .ntid.de,

PlIa Ímlrl t vllld.dr do prcturdo, a prd.ntr Ata Íol hvndr .m 7 d. mrrço dr 2024 vias dr lgurl t.or, qu., dapolr d. lldr o rchrd. .m ordrm,
vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgáos participantes (se houver.

Santa Luzia do Prruá - MA, , de março de 2024,

rs$ llur^r3

PELÂ GETENCIADORA FErÂ EEriÉmifRn

Angel. Márcla dos Rds BorgGs
Secretária Municlpal de Assistência Soclal, Tnbalho e Cidadania
Portaria 016/2021

ralc Sousà 5êntos
PF n! 910.967.113-04

SEGUNDO TERMO OE ADITIVO DE PRAZO AO CO TNÂÍO N' 07'/202I/CPL . INEXIGII]LIDADE I{'OO3/202I

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRÂZO

2. TEit{O DE ADÍnVO DE Dn^iZO 
^O 

CO TR TO o 07ar2021/CPL. tt{EXtGtStUD DE . 0032021 - PROCE§§O ldlllllsTR T]VO r
03ar,021

SEGUNDO TERUO ADTRVO rô CONÍRATo DE mESTAçAo 0E SERVIço§ 0E A55€3§0N|A E Cor{SUtÍoRlA JURlDlCrt ÉSPECIALIZADA, quê fÊzsm entf€
' 0 MUNTCíp|O OE sAt'lTA SANTA tUZtA DO PARUfuSECRETARTA MUNHPAL DE PtAliElAllENTO, ADMINISTRÁçÀO E FINANÇAs, Inqsrrto no eNPl n'

\-1.511,093/0001.06, ittuâdo à AvÊnidâ Prof, Joâo Mor.rs d! Sousr n" 355, rêpGsênt.do neste Êto pda p.lo Sr, FUVIO IOSÊ 
pAolLHÂ 0E ALMEIOA,

bres[êlí0, §eparado Judlclalmente, 5e(Íêtárlo Munl(lpsl de Plsnelamneto, Admlnlstr.(ào e Flnançr9, poÍt6doÍ da CtItêlrs dê ldentldade ne

06931?0921S6 SESP/I',IA ê lnscrito no CPF/Mt Êob ne 772,271,25,,.87, rêtidGntê nêtt€ Uunltiplo, donv.ntê dênominrdo CONTRATANTE, e de outro

tedo, BENEVENUTO MARQUES SEREJO NETO sOC INDIVIDUAI DE AoVoCACIA EIREU, CNPJ/MF ne 04.E53.400/0001-09 neste.to representado por

BENEVENUTO MARQUES SEREIO NEIO, com endrÍ!ço profissional r Rur d.r Mitr.s, no lO, Ed. Atrium Plazza, Sllr 413. Jrrdlm Rrnascençr - Sáo

LuÍs-MA, inscrito no cpF/Mf n! u6.273.623-34, doravante simplesmente coNTRATADO, decldiram as paÍtes €ontratantes assinaí o presente

contrato, o qual se Íegerá pelas cláusulas e condiçóes seguinte5:

cr.luSuu P lrElr . 0o orJETo.
ó preúte contrrto tem por objeto, A prêstação d. servlços de Assessorla Ê Consukorla Jurídlcr especlâllzada !o setor d! llcltaçto e contràtos,

pan executrr ôs servi(os de a(ompanhamento dos procedimentos inereÍtcs Bos ccÊBmcs ê responder notificôçóes pcrànte o Tábunal de ContBs

ão tstrOo do Urrrnht; - TCE/i,tA, Trlbuntl d. Cohtrí dt Unláo - TCU, dGntr. outror proQdlm.ntor, nô MunlcíFlo dc Slntr Lu:lr do Prruá'

cúusul^ 3!6uxDA - D vtolt{cla

Ar pâÍte9 aiustãm a pÍorrogaçáo do pÍazo de ügência do contnto oÍigináÍio Por mais 12 (do:e) meser a contaÍ dô drtl de àssinatuÍa do presente

lnstrumento, encrrÍ8ndo'se em 23 dê lulho dQ 20?4'

cúusutA TEBGEIRA - Do PREço

fiia mantido o valor global contratual estimado de RS 120'000'00 (cento e vinte mil reai!)'

cúusut OUAnra - DA ooraçlo orÇA ÊÍÚÍ^ 'r

118 13f
wwrv.Íamem.o brDI6ITALi[NI[



tr L-,1Âi:ra ili r,- /.1
DOs MUNTCtPTOS

ANUT. E FUNC. DÂ A5SI5T, DICA DO MUNICIPIO

de Consultoria

J

Mmry
cúusuLA QUü{TA - DAS DISPOS|çÔES GERÂTS
O presente aditivo tem fundamento no Art.57, ll. da Lêi de 8.666/93, permanecendo inaherado o contrêto origi
em ra2ão do aditivo ora celebrado.
E, por rttrr Justr ê conkrtrd!, lriin! o prêrlntr lnstrumênto êm duÚ vlài d! i!u!l teor r íormr, na prcrcnç
ldrntiÍlcrdrs pàr. qur produz., dlsdr Já, todos os slus lGgals ! Juídlcos .í.ltos.

Sônta Lu2ia do Paruá-líA, 18 de julho de 2023.

Bbaixo

ILAV'O //OSÉ PAD'LNA DE ALNIE'DA
SECRSTARIO MUNICIPÂL DE PLANEIAMENTO.

ADMIN I5IRAÇÁO E FINANçAS

MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA
CtiP,/Mt: 12.5U.093/0001{6
CONTRATANTE

t§ EvErúuD ü tQtEs sErE o Ero
SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA EIREU (ÉPP)

^\rPl/MF 04.853.400/0001{9

vNIRATAD0

Publicedo por: V{íLLYAU PINHAiO R00RI6UES
C ód lg o I de ntfi e à d o r ] U c 3 lc Ng N.294 ê ê3 E 2 âertg:tü 6 0 d e t

TERCEIRO TERtíO ADITIVO AO COIiTRATO N' 004.001.004/2021

3" TERr.rO ÀDlTlVO AO CONTRATO " 00a,001.004/2021

ÍêÍmo Adltlvo dê Pronogrçlo ro Contruto n'004,001,00fl2021, pà,1ê lntêqràntc dà lncÍillbllld!d€ n'001/2021, €êl€brado sntÍ6. FÂEFEtTUÂA

t UNlClpAt DE SANÍA IUZIA 00 PARUA -MA, Ê 0 emprÊsâ COllTAlltltA AlflrlotlA I COtítUtTOilA COÍ{TAllt LTDA.

A FR!'!|ÍURA MUl{lClPAL D! SAI{TA LUZIA DO FAnU^.i{A, lnscrlt8 no CNPJ ne 125110930001-06, com !!de na Avêhldâ João Morâls dê
Sousa ne 355. Centro - Senta Luzlâ do PcÍuá.M4, doravônte denomlnoda CoNÍRATANÍE, neste ato representadâ pelo ordênrdor de despesâs o,

Sr, tlavlo losé Padllhr dê Almeldr, brr3ilGiro, S€cretárlo Municipal de Plrnêhmênto, Adminirtrâçáo e Finànçü, inscÍltâ no Crdâ3tro de Pe$oà FÍ3icà

- cPt, sob o nE 009,181,293.!8, e à empresâ CottTAllLlZA ASSlSSoilA ! Co §UtToilA Coll?Alll L?DA, lnscrlts no CNPJ ns
04.060.157/0001.07, com sed! nâ Rua D, Qu.dÍ! 19, nr 35, BaiÍro RcAional, Cepr 65000.000, Sáo Luí5 dorâv.ntê dcnominad! CONTRÂTAoA, nÊst!
âto representada por seu representante lêgal, o Sr,losé 0llson Alves de ollveFa , portadoi dâ Cart€lra de ldêntldade n' 0215I92-B SSP/UA e d0 CPF

"! 126.516,723.00. têm, entre si, ajustãdo o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRÂTO No 004.001.004i2022, cujo objeto é COIITRAfAçÀO DE

. íPiESA ESPECIALIZADA EI{ A5SESSORIA E COI{SULTÓRIA CO TAIIL EtI ATEIIDIüEI{TO AS DEiIAÍ{DAS DESTAIIIUIIICIPALIDAOE,
Yrnr pnrsrrçlo DE sERvrços DlvErsos DE irlrurEzl colrÍ^llr E Ftsc r, p^RA o i{ucrcrpros DE sal{Íl Luzrl Do p^tu^ -t44,

Íundâmentâdâ no ârt. 25, ll, e art, 57, ll da Lel 8.666 de 21 de lunho de 1993, prlas cláusulâs segulntes:

CúUSULA PRIME|RA . DO OBJETO . O prrÉent. Íêrmo Adltlvo trm por oblrto a pronog!çlo do contruto n' OO4.(IOI.OO4/2021 d! CONTRATAÇÀO DE

EMPRESÀ ESPECIAUZADA EM AsSEsSôRIA E CONSULTÓRIA CONTÁ8II EM ATENDIMENTO AS OEMANDAS DÉsTAN'!UNICIPALIDADÊ, PARA PÀESTÀÇÀO

DE SERV|ÇO5 D|VERSOS DE NATUREZA CONÍAB|L E FTSCAL, PARA O MUCTCTPIOS DE SANTA LUZIA OO PARUÁ -MA.

cúusuLA sEGUNDA - DOS RECURSO5 ORÇAMENTÀRIOS

cúusulA TERSEIRA - DA FUNDASENTAçÁo LEGAL - A proÍÍogação cqntratual de que trata este lnstrumento é btseada no no ârt' 25' ll' e art' 57'

llda Lei E.666 d! 21d.iunho de 1993.

CúUSUtl OUAIÍ^. DO FTAZO D! VlGltaClA ! lXtCUçlO - A vigênclr e execu(üo do CONTRATO será prorrogede poÍ 12 (doze) meses'

i*i.O*i pi''tit a. o8/0312024, condlclonadà 3uã êficáci! à publlcrçào no Diário oficiàl'

cúusuu outITA . DO VAlOi. rrca Ecã3cldo pela vlgênclâ do contrato o.vâlor dê Rs 336,000,00 (rezêntos e trlnt. e sêls mll rêals)

cúusuLA sExÍA - DA RAÍFlcAÇÀo - ai.i-,.irí..0*'"drl as demrir aáusutas e condiçôlt ant.ÍioÍmêntê av'n(àdãs' náo âhrr'dàs Pelo

FIo
2 EF M PÀLNtctôE xE AE RP E URAIT UcUTIV

amento. Administrec, munr al de Plan2.03 áo e Finan as

F nahd rnln tàisr oa ePla e htome dàeaesf do0

sorl Coa nt bIn nto sdo eto de0 Ie nU c 0 a rneun tên
os De Consu 0na

rEm ttfifirtEfftr'Hftlil
.3,90.35.00

.03.04.122.0001

@[![[[Írf'ftf,EDff,fff,ftli

ÊT::tllrtJf :I"'.l"rt;, depois de rido e achado conÍorme o presente termo r3vrado em 02 (duas) vias de iguar teor e Íorma, assinaÍam as partes

119 133www,famem.org.br

SáO LUíS, SEXTA r r5 DE MÂRçO DE 2024 + Âilo XVll! ' tl! 3309
lsst{ 2763-860X
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PROCESSO ADMtNtSTRÂTtVO r 0ô212023.
PREGÀO ELETRÔ'{ICO TE 015T2023. SRP
slsTEr4À DE REGISÍRO OE pREçOS . SRP.

O Município de Sambaíba-MA, torna público parô conhecimento dos
inteÍessados que está realizando licitação na modalidade Pregào, na
forma ELETRÔ C^, do tipo l,lenor Preço por ltem, ob,etivando a
FUTURA E EVENTUÂL CO]ITRATAçÀO DE EMPR:SA PARÀ
AQUISIçÀO DE PNEUS, CÂ'{ARAS DE AR E PROTETORES PARÂ A
FROTÂ DE VEiCULOS DO T4U ICíPIO DE SAMBAiAA/'.IA, EM
conÍormidade com o Termo de Referência disposto no Ânexo I do edital,
o qual será processado e julgado em conformidade com a Lei n0
10.520/02. Decreto tederal ne 10.024/2019, Decrêtos Municipais. Leis
complementares n0 1232006, alterada pela Lei n! 147/14, Decreto
Fedeíal nc 8.538/15 e alterações e subsidiaÍiamente no que couber as
disposições da Lei n0 8.666/93 e suas alteraçôes e a5 condições do
Edital à realizôr-se às 08h:01mln do dla 27 dc abril dc 2023. A
sessáo pública de julgamento será realizada eletÍonicamente oo site:
https://www.poÊrldccompÍ.spublicas,com.bÍ no dia e horário
marcados. O edital está disponÍvel para todos os interessados, poderá

ser consultado e obtido através do E-mail: sambalb.cpl€)9rtt.il.com,
seus respectivos avisos estaráo disponíveis no Portal da Transparência
do Municipio: httpr/,/uríry.5ambalb..m..goy.bÍ/. Es.larecimento
adicional no mesmo endereço e e'mail citados e provisoriamente no

jmero +55 99 98464-4897. Sambaíba {MA}, l1 de ab.il de 2023.
\Ídson dô Silva Santos - Pregoeiro.

Publicado por: EDSON DA S,tYÂ SÁNTOS

Cód i g o i de nti fr ca d o r : b7 b2b9 b27 e97 3 23 0 3 aÍb d0 6 3 8i a 7 ee6 I

PREFEITURA MUTIICIPAL DE SAI{TA FILOI,IEIIÂ DO
MARA HÁO

EXÍRÂTO DE TERHO ADMVO . COMTRÂTO XT

2202.00l/tNOO2.202l, tNEXtGtBtUDADE DE UCTTAçÀO Ns
002/2021

EXTRATO DE TERtrlO ADlTlvO. ESPÉC|E: 2o Termo Aditivo ao

Contrdto Administrativo ne 2202.001/11{002-202r,. lltEXlclBlLlDADE
DE L|CITÂçÀO Ne OO2/2021
SEtlÂD. CONTRÂTAI{ÍE Sccrct.Íi. Munlcip.l Dê AdministraçÉo
d. sôntâ Fllomcnã do Maranháo/l,lA. CoNTRATADoT Mc
ASSESSORIA E CONSULTORTA CONTABIL LTDA (TEIXEIRA E

Í{EI{DOÍ{CA ÂSSESSORIA E COI{SULTORIA CO TABIL), CI{PJ:

17./t24.121/0001-63, situada na R, Xubits(h.k, 97, Baitro
Ccrltro, CEPr 55.762-000, ra (idâdc dc SãoJosc Dos Basilios-tlA

'rl{endêÍeÍo atuallzãdo}' olrETo DE ADmVoi Prorrogar o contÍato
por mais t2 meses, tendo romo marco inicial o dia 21/02/2023 e maÍ[o
Énal 2210212024, Fundamentação legal: AÍt. 57, inciso ll da Lei na

8.666/93. Santa Filomena do lVaranhão/f,tA, em l0 de Íevereiro de

2023. ISANlo GoMES DE SoLrSA - secretáíio Municipal de

Administração.

Publicado por: WLSON LUCAS CAMPOS PEDROSÁ

Códiqo identifrcador: 7bdbcc804bcd8 8c3Eb

EXTRATO OE TERMO AD|T|VO -
003/202,

EXTRATO DE TERMO AOITIVO. ESPÉ rvo a0

Contrato Âdministrativo n0 001.22032 PREGAO
PRESENCIAL'{! OO3/2022. CONTRATAàITE Muôicip.l
Dê 

^dmlnlstr.çáo 
d. Sônta Fllomana do l,laranhão/ll^.

COl{TRATADO: Ítl C ASSESSORIA E COIISULTORIA
COI{TABILITADÂDE C PJ: 17.42a.121/0001-63, a qu.l tcm
endereço n. Rua J.Kutschêk, ne 09 CentÍo. Cidade: SáoJosa
do3 Blslllos - tlA. REPRESEIITAIaTE: CELSON MENOONçÂ FILHO
Poftador do CPF na 794.073.401-25. OBJETO DE ADITn,OT ProrÍogar o

contrato por mais 12 meses. tendo como marco inicial o dia 221032023
e marco final 22103/2024. Fundamêntaçáo legal: Art. 57, inciso ll da Lei
ne 8.666/93. Santa Filomehô do Marànhão/MA. em 17 de màrço de
2023. lSAt{lO GOttES DE SOUSA - Secretáíio Municipal de
Àdministração

EXTRATo DE TERt o aDlTlVo. ESPÉC|E: 10 Termo Aditivo ao
Contrato Administíativo no 002.220322/Pm032022 SPR. PREGÂO
PRESENCIAL Í{e OO3/2022. CO]{TRÂTÂ fE SêcÍêtaria irunicipâl
dc S.úd. d. S.nt. FiloltiGn. do Ê{.rrnháo/liaA. COiITRATÂDO:
MC ASSESSORTA E CONSULTORTA CO TABTLTTADADE C[PJ:
17,'121.121/0001-63, a qual tem cndereço na Rua J.Kutschêk.
nl 09 Centro. Cld.dcr Sao Josc dos Basilios -
i,l^. REPRESE ÍAt{TÊ: CELSoN MENDoNçÂ FILHo Portador do cPF nq

794.073.403-25. OBJETO DE ADITIVO: PÍorrogar o contrôto poÍ mais
12 meses, têndo como marco inicial o dia 2210312023 e maíco finâl
2210312024. Fuhdarnentação legal: Art. 57, ihciso ll da Lei hc 8.666/91.
Santa Filomena do Maranháo/MA, em l7 de março de 2023. NTTERRAN

SoARES DE UMÀ - Secrêtário Municipal de Saúde

EXTRATo DE TERI'to ADITIVO, E§PÉC|É: l.e Termo Aditivo ao

Contrato Administrat,vo ne 003.220322/PP0032022 SPR. PnEGAO

PRESEI{CIAL ili 003f2022. CoiIÍR T NTE Sccrutari. Írlunicipal
d! Educ.ção da S.rt. Filomên. do il.ranháo/ltlA.
COITRATÂDO: t4C ASSESSORIA E COtaSULTORIA
GoiITABILITADADE ct{Prr U.a24,12U0001-63, ã qs.l t.m
cndrrÊço n! Rur r.Kutschlk, n! 09 CcrtÍo. Cid.d!: Sào Josc
dos Basllloi - lfA. iEPRESEI{ÍAiITE: CEISON MENDONçA FILHO

Portadoí do cPF n0 794,073.403-25, OBIETO DE ADmVO: PÍonogar o

contrato por mais 12 meses, tendo como marco inicial o dia 2210312023

e harco final 2210312024, Fundamehtaçáo legal: Art. 57, inciso ll da

Lei no 8.666/93. Santa Filomena do Maranháo/l.lÂ. em 17 de maÍço de

2023. oSEANE BÀRBoSÀ DE soUZA - secretária Municipalde Edu(açáo

Publicado poÍt WLSON LUCAS CAMPOS PEDROSA

Cód i g o i de nti fr c a do t : d b bbQ a 29 btuI 3 87 bd 59 0429 6 500 2 206

PREFEÍTURA MU]{ICIPÂL DE SAI{TA LUZIÂ DO PARUA

2.TERMoDEAI,TTn,oDEPRÂzoÂocoTlAro.07.r2o2llcPl.lt{ExlGtBluD^DÉN.o03r2o2l

SEGUNDO TERMO ADITNO DE PRAZO

2.TERr4ooE^DtTNoDEPR^:zoAocoltTRATo}l.o?4r2o2l,cPl.lEnGlBlUDÀDEll.oo!r2o2t.PRoCEssoADxll{lsTRATn,or

SEGUNDo.tERlt,toADÍIl\oaocol{TRATooEPRE5TAçÃoDEsERvlçosDE.ASSESSoR1AEcol{sULToRBJURiolcAEsPEclAl"lzADA,quefazementÍe
si. o MUNrclHo DE 

'ÀNTA 
.ANTA LUzn ú- plÃúmicinmu uúHrctplr- os púruill,En'ro' ADMINI'TRAÇÃ. E rlNÀNcAs inscrito no cNPi n'

12.5U.093/0001{6, situado à nvenida prli.loào uoraes de sousa n. rss, rep,esíáão neste ato pela pelo sr. FúvlolosÉ eaotrm oE aLMEIDA'

brasileiro, separado iudiciôlmente, s".rãta'rjã urni.ú"r de Planeiamneto. lo*i"itt.çã" e Finanças' portador da carteira de ldentldade n§

sào Luís, oUARTA " ,.2 DE ABRTL DE 2023 * ANO XVI r N-.3080
tsst't 2763-860x
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E DiÁnlo oflitÂL
DOs MUNrCísOS

sào IUís, QuÀRTA * 12 DE ABRTL DE 2023 * ANO XV * Ne 3080
tsst{ 2763-860X

-Ô6931709219-6 
SESP/MA e inscrito no CPF/MF sob ne 772.271.75+87, Íesldente neste Municipio. doravante denominado CONTRATANIE, e de outro

làdo, BENEVENUTO MARQUES SEREJO NETO SOC INDIVIDUAL OE ADVOCACIA EIREU, CNPJn F nr 04,853.400/0001-09 neste ato repÍesentàdo por
,BENEVENUTO IVARQUES SEREJO NETO, com endêÍeço profissional a Rua das Mitras, nc 10, Ed. Atrium Plazza, Sala 413, Jardim Rênascença - são
Luís-l,lA. inscrito no CPF/MF n! L16,213.623-34, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes (ont o presente
contrôto, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

CLAUSU| A PR!!4E!RA - DO OirETO.
O presente contrato tem por oblêto: A prestação de sêrvlços de Âssessotia e ConsultoÍia ,uddica especlalizada a
para executar os serviços de àcompahhamento dos procedimentos inerent€s aos certames e aesponder Contas
do Estado do MaÍanhâo -ÍCE/MA, Tribunal de Contas da União - TCU, dentre outros procedimentos, no Município de

cúUsULA SEGU DA - DÂ uGÊ clA

As partÊs aiusfam a proÍrogação do prazo de vigência do cootÍato origináÍio por môG 12 (doz€l meses a confdÍ da data de assinaturd do presente
instrumento, enceÍrandcse em 23 d€ ianeiro de 2024.

CúUSUU\ TERCEIRÂ . DO PREçO
Fi(a mantido o vàlor globàl contrdtual estimado de Rg 120.000,00 {.ento e vinte mil reâis).

cúUsULÂ QUARTA . DA DoTAçÃo ofiçArlE ÍÁRIA

,02

2.02.02,09r,0002

cúusuLÀ eulxra - DÂs DlspostçóEs GERÁts
O pÍesente aditivo tem fundamento no AÍt.57, ll, da Leide 8.666/93, permanecendo inalterado o contrato oÍiginário naquilo em que não alterado
em razão do aditivo ora celebrado.
E, poÍ estar justa e contrôtada, assina o presente lnstrumento em duàs vias de igual teoí e forma, na presençô de duas testemunhas abaixo
identincadas para que produza, desde já, todos os seus legais e juídicos eíeitos.

Santa Luzia do Paruá-MA, 2,1de janeiro de 2023.

FLÁViO lOSÉ PADTLH OE ALÚE D
sEcRErÂ&o MUNIC|PÂL DE Pl-ÂNElAríEIlÍrO,

ÂDMtNtSÍnAçAO E FINANçAS

I..UIIICÍPIO DE SA'{ÍA LUZIA DO PARUA

CNPIiMF: 12,511.093/0001.06
COÍ\ITRÂTANÍE

rExEyExuÍro llmorE§ sEr§,o x8to
soctEDADE tirDMujAr DE ADVOCACTA E|RÉU (EFp)

cNPl/trlF 01.853,,t00/0001.09

\,/-OÍ{IRÂTAOO

Publicado pot: WYLLYÀ|, PilrHElÀO ÀODÀIGUES
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EXÍR TO DA ÂÍÂ DE REGISTRO DE PRCçOs 
'{r 

028/2023

EXÍRAÍO DA ATA DE REGISTRO OE PREçOs ire O28nO23

coDtGo lEsPEctFrcAçÃo
FoDER ExEct nvo - pREFElfuÀA MUxtctpAL02

ETE DO PREFEIÍO

GESÍÃO DE GOVERNO

hraNLrr. E FúNa: ú AsstsTJuRiolcAooMuNiclPlo02.02.02.091.0002.2003.0000
3.1.90.35.00 Ferviçú Oe Consrittoria

DO PROCESSO DE ORIGEM

023! PROCESSO ADMINISTRATIVO

023O PROCESSO DE CONTRATAÇAO

gão Eletrônico

retàÍià Municipôl de EducaçáoRGÁO GERENCIADORi

RGAO(S) PARNCIPANIt(S)

stro de preços para o Íomecimento de brinquedos e equipamentos pedagó9icos para atender as

ecessidades da Secretaria Municipal de Educaçã0.o

2 6.984 1 6 nte sei mlI tos$ ts dez )s entac vosn ol nte eta u tro are e esse0ve e ece 5 q

de Março de 2023

Ê
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PREFEITURA MUNICIPÂL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

TORNA SENI FEITOS PTJBLICAÇÃO IX) SEGUNDO TERMO ADITIVO

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ. ESTADO DO MARANHÃO, atTavés

da Secretaria Municipal de Planejamento, Administração. Finanças, Receita e Patrimônio
Público. toma público. para conhecimento dos intcrcssados, que decidiu tomar sem efeito a

publicação referente acr segundo termo aditivo de plazo ao Contrato de n" 07412021/CPL -
Inexigibilidade n" 003/2021. \,lotiro: erro nralijr i.rl na publicaçào do aditivo. Veículo de

circulação: Diário Otlcial Eletrônico 1Diário Oficial dos Municípios)

stte hu s://làrrem.or .tr . do dia l5 de março de 202-l ano XVIII N" 3309 ISSN 27ó3-860X,
páginas I I 8i I 19. Santa Luzia do Paruá-MA, l5 de rnar'ço de 2024. FIIIVIO JOSE PADILHA
DE ALMEIDA - Secretário Municipal de Planejarrento, Administração, Finanças, Receita e

Patrimônio Público.

A\. PÍolêssor Joào MoÍais de Sous& n' 355 CentÍo - St Luzia do Paruá - MA - CEP| 65212

Home Page: ll4!égg!êLgÚll:lüuM.coú
-000

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANIJAMENTO, ADMINISTRAÇÂO,
F|NANÇÀS, RECETTA E pATRrlrÔNtO pÚBLICO

CNPJ/MF: 12.51 1.093/0001-06



EI ,* m'ururcípros

1. Por ràzão de lntcrrsse públlco;
2. A pedido do fomecedor, deconente de caso fortulto ou força maloÍ; ou
3. 5e náo houver êxito nas negociaçóes, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornàÍ

registrado, nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 4c, ambos do DecÍeto nc 11.462, de 2023,

io
j

pe reço
(),

PaIa firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavÍada em 15 de março de 2024 vias de igual teor, que, depois de lida e achada em
ordem, vâi âsslnada pelâs paites e ehcaminhadâ cópla aos demêis órgãos pàrtlclpantes (se houver.

Sahts Luzlâ do Paruá. tlA, 15 dê màrço dê 2024.

^sstÍtaTUtÀll
PELA GERÉNCIADORA IPELÂ BENEFTCIÁRrÂ

Sebastiana de Kassia Santos Freitàs
Secretária Municipal de Educaçâo
0121202L

ERNANDA LIITA CARNEIRO
Pt ne 013.264.003-12

Publicado por: WLLYA PINHEIRO RODÂ,GUE5

Código identifr cadot: 392991add1c7 26d0049677b6cc3 c4b04

1. DAS PE]IALIDÂDES
1. o descumprimento da Atà de Rêgistro de Preços ensejará aplicaçáo das penalidades estabelecidas no edita,.

1. As sanções tàmbém se âpllcâm âos lntegrantes do cadastro de reserva no reglstro de preços que. convocados, hão
honrarem o compromlsso assumldo inJustlficadamente após terem asslnado a ata.

2. É da competência do gerenciador a aplicaçào das penalidades de(orrentes do des(umpÍimento do pactuado nesta atà de registro
de preço (ârt. 7e, lnc, XlV, do Decreto ne 11.462, de 20231, exceto nas hipóteses em que o descumprlmento dlsser respeito às
contrataçóês dos ór9áos ou êntidade participante, caso no qual cabeÍá ao respectivo óÍ9ão participante a aplicação da penalidade
(art,80, lnc. lX. do Decreto n! 11.462, de 2023),

3- O órgáo ou entidade participônte deverá comunicar ao órgáo ge[enciador qualquer das ocoÍrên(ia5 previstas no item 9.1, dada a

necessidade de instauraçáo de procedimento para cancelamento do ÍegistÍo do forneredor.

1. coÍ{DrçôEs cERAls
1. As condições gerais de execuçáo do obieto, tais como os prazos para entrega e.ecebimento, as obrigaçôes da Adminlstração e do

Íomccedor regEtrado. plnalidrdcs r dlmai3 condiçôe! do aiuste. encontram*c definidos no TeÍmo de Referêmir, ANEXO AO

EDlTÁt ;

2. No caso de adjudicaçáo por preço global de grupo de itens, só seé admitida a contrataçáo de patte de itens do grupo se houvet
üévla pêsqulsa de mercado e demons,;raçáo de sua vantagem para o órgáo ou a êntidade.

REnFtcAçÀo Do sEGuÍ{Do rERMo aDlTlvo ao cot{TRÂTo Ne

o3512022 SESASIi|IANA DE XAS§'Á SÁIUÍDS FNE'IÁS
Secretária Municipdl de Educaçáo

PrefeituÍa l,íuni(lpal de Santa Luzia do Paruá

CNPI: 12.5I1.093/0001-06
RETtFtcaçÃo Do z rEnÍ{o ÂDmvo Ao colÍÍRÂTo ile 03sr2022

Pelo presente , fica REÍIFICADO o SEGUNDO TERMO ADmVO AO

contrato no 0352023/5EtlED/ADlr/sLP, celebrado entrê MUNlClPlo

DÉ sAI{TA LUZIÂ DO PARUÁ, ESTADO OO

t{ÂRAt{HÃo/sEcRETARla MUI{lctPAL EDUcAçÂo e a empresa H

PEREIRÂ DA stlvA, inscnta no CNPJ/MF sob o n e 35 735 078/0001'39'

CUIO ObIEtO E COIIÍRATAçÀO DE EMPRESA PARA LOCAçÀO DE

srsreMl DE GEsrÂo EscoLAR, ltlclulilDo sERvlços
EspEctALtzADos PARA lÍilPLAllÍaçÃo, t'lat{urEÍ{çÀo E

SUPORTE ÍÉC ICO'

o DE sE [Êr

sÂNÍa LUzlÀ Do PÂRUA -MÂ 04 MÂRço DE 2023

LEIA-SE:

SANTA LUZIA DO PARUÁ .MA 04 MARçO DE 2024

Publlcado pot: WyLLYAM PINHEIRO RODRIGUES

Código idenüficadot: bía81e354016e35323600647b10808d8

ToRt{A sEH FEIÍos PUBUGAçAo Do sEGUÍlDo rERÍtlo aDlÍuo

Íortll sE FEtros PuBLlc ç^o Do sEGUt{Do rEtxo 
^DÍllvo

o ÍrrulllciPto DE sal{T^ LUztA DO PAnU^, ESTADO DO

HARAI|HÂO, através da Secretaria Municipal de Planeiamento'

Administraçã0, Finanças, Rêceita e Patrimônio Público' torna pÚblico'

para conheclmento dos lnteíessâdos, que dêcldlu toÍnaí sem eÍeito- a

oublicacão refeÍente ao segundo termo aditivo de prazo ao ContÍ'to
la nr ózfrzoztrcpl - tncxlglbilld.d. nr 003/2021' Motivo: erro

"itia.i 
ni publicaçào do adtÚo. Vêículo de clrculação: Diárlo oficial

Sào LUíS, SEGUNDA'18 DE MARçO DE 202it * ANo Xvlll * Ne 3310
tssll 2763-850X

113i r2 6www.famem.org.bra

Santa Luzia do Paruá-MA, 15 de março de 2024.

ÀI. MENÍT
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D6s MUNrcíPros
SáO LUíS, SEGUNDA r' 18 DE MÀRçO DE 2024 r À O Xvlll 'l Ne 3310

tssta 2763-860x

Ele$ônico (Dlário Oficial dos l.lunlcípios) site:{https;//Íàmem.org.br), do
dl, 15 de março de 2024 - ano Xvlll Nr 3309|SSN 2763.660X, páglnas
118/119. Senta Luzia do Paruá-MA, 15 dê mârço de 2024. FLAVIO JO§É
PÂDILHA DE ALl,lllDA - Secretário Municipal de Planejamento,
Administraçã0. Finançãs, Re(eita e Patrimônio Público.

6ASINETE OO PREFEITO MUrlICIPAL DE SÂ
AZEITÁO, Estado do Maranháo, 11de março d

GOS DO

Leia-sel
ANTOI{IO GLAUBÊR DE SOUZA CANNEIRO

Publicado pot: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES

Código identificador 4a2ae6e67 b99872d6b17c5eda487íe32

PRÊFEITURA MUt{ICIPÂL DE S
AZElTÀO

o DoMll{GOS DO

ERRÁTA . FORTARIA t{9 015/2026.GÂA

O PREFEÍTO I'UÍ{ICIPAL DE SÁO DOT,II GOS DO AZE]TÀO. EStAdO

do Marânhão, no uso de suas atrlbuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município e pela Constituiçâo da República
c.dêràtiva do Erasll. toma pública a seguinte ERRAIA:

V publicaçâo do Diário Oficial dos Municípios (FAMEMI do dia
1910112024, na páqina 130, onde dispôe da nomeaçáo do Agente de
contraçóes, do Pregoeiro, dâEquipe de Apolo e da Comlssáo de
Contrataçà0, Gestor do Município de 5ão Domingos do Azeitão -MÂ e dá
outras providênciãs. onde se lêl
AITÔNIO GLAUBER DE SOUSÂ CANI{EIRO

Publicado pot: CARL OUSA

Código identificador: 7f4f2149ab85b68 18268

PORTÂR|A Nr 028/2o2it-GÂB

PORTARIA N9 028/2O24.GAB

Dispóe sobre a OI,IEAçÂO para o cargo em comissáo de AGEI{TE DE
APOIO ADM|tllSTnAÍVO, no Município de São Domingos do Azeitão-
MA e dá outras providências,

O PREFEITO IIUÍ{ICIPAL DE SÂO DO INGOS DO AZEITÁO.I,IA, NO

uso de suas atribuiçóes legais e constitucionais, nos termos do que

dispôe a Lei Orgânica do Município de 5ão Domingos do Azeitãc MA:

COÍ{SIDERAI{DO que o Podêr Executivo é exercido pelo PÍefeito
Muhlclpal, auxillado pelos Secretárlos Municlpalsi

RESOLvET

Art. 1e. NOMEAR para o caÍgo em comissào de AGEI{TE DE 
^POIOADMlillSÍnATlVo. o senhoÍ I{EWTOI{ CHAVES DE OLIVEIRA. CPFI

609.385.853.71, o qual passa a gozar dos direitos, deveres e
preíÍogativas do cargo.

Art. 20 - Esta portaria entra em vigor na data de 5ua publicação,
Íetroôgindo seus eÍeitos a data de 15 de fevereiÍo de 2024, revoqando-
se disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MU'{ICIPAL DE SÀO DO TT{GOS OO

AZEITÂO, Estado do Maranhão, 11 de março de 2024.

Lourival Lêandro dos Santos Junlol
Prefeito Municipal

Publicado pot: CARLOS MAGNA ALVES SOUSA

códi go i de ntitl cador: e6d7 I à9 5 0d90 a2 c43 I 29 b3í61 4 3 48d8b

PORTARIA l{e 029/2024-GÂ8

PORÍARIA N9 029/2024-GÂB

OlspÕe sobre a NoMEAçÀo para o calgo em comissão de AGEiIÍE DE

APoIO ADÍtlfl{lsÍnÂflvo, no Município de são Domingos do Azeitão'

MA e dá outras provldências.

O PREFÊITO TTIUNICIPAL DE 5ÂO DOT'III{GOS DO AZEITÀO'ÍIIA, NO

uso de suas atribuiçóes legais e constitucionais, nos termos do qu€

dispõe a Lei Orqânica do Município de 5ão Domingos do Azeitão- MA:

COÍaS|DERA]{DO que o Poder Executlvo é exercldo pelo Prefelto

Municipal, auxillado pelos Sccretários Municipaisi

RÊSOLVET

Aít. Ip - l{oítlEAR parã o caÍgo em comissáo de AGEI{ÍE DE APolo

ADillNlSfIATlvo, a senhora LAt^ PEnEIRA DA slLvA' cPF:

06?,738.413-05, a qual passa a gozar dos direitos' deveÍes e

prenogativas do .aÍgo.

AÍt,2e - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicôçào'

GABINETE OO PREfEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO,
Estado do MaÍanhão, ao 14! (décimo quarto) dia do mês de maÍço de
2021.

Lourival Leandro dos Santos runior
PreÍeito l,lunicipal

PORTARTÂ l{e 027/2024.G48

PORÍARIA N9 027/2024-GÂB

Dispõe sobre a NOMEÂçÂO para o carqo em comissáo de AGENTE DE

APOIO ADMINISTRÂTIVO, no Município de Sáo Domingos do Azeitão-

MA e dá outras providências.

o PREFEITO MUlllClPÀL DÊ SÀO DOMI,{GOS DO 
^2ElÍÀO-}í4, 

no

uso de suas atribui(óes legais e constitucionais. nos termos do que

dispõe a Lei orgânica do Município de são 0omingos do A2eitão- MAi

COIISIDEIANDO que o Poder Executlvo é exercido pelo Preíelto

Munrcipal, auxiliado pelos Se(retários Municipais;

iESOLVEI

Àrt. le - NOMEAR para o côrgo em comissão de AGÉltTE DE APOIO

ADiilt{lsÍRATIVO, o senhor rosÉ RADAITES ALVES DA COSTA,

CPF: 033.969.573'00, o qual pâssa a gozar dos diÍeitos, deverês e

prerrogativas do caÍgo.

Art.2q - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçào'

retroagindo seus efeitos a data de 15 de Íevereiro de 2024 revogando-

sê disposiçóe5 em contrário.

,QN9

.N

114/126www.f amem.org.br

Lourivsl LG.ndro dos santos Junlor
Preíeito Municipal

ERRATA. PORTARIA NE 015/2024-GAB

Publicado por: CARLOS MAGNO ALVES SOUSA

Código i de nti fr cado t : d54dbea3 390b7 d1 d4d a2 0a B b2 35 e5 1 1

ALI.{ENITA


